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Fortaleza, 27 de março de 2020.

A(os) Senhor(as): [ Magnífico Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitores (Planejamento e
Administração, Pesquisa e PósGraduação, Graduação, Gestão de Pessoas, Extensão, Assuntos Estudan�s e
Relações Internacionais), Superintendente de Infraestrutura e Gestão Ambiental, Diretores de Centro,
Faculdades, Ins�tutos, Campi, Secretarias, Coordenadorias e Bibliotecas, C/C: Coordenador de Auditoria e
Chefe da Procuradoria]

Assunto: Orientações quanto à autorização para o serviço extraordinário, à concessão do
auxílio-transporte, do adicional noturno e dos adicionais ocupacionais

 

Senhores gestores e demais servidores,

 

Em conformidade com o disposto na Resolução nº 08/2020/CONSUNI, de 30 de março,
informamos que o Ministério da Economia publicou no dia 26/03 a Instrução Norma�va nº 28/2020
(h�p://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-norma�va-n-28-de-25-de-marco-de-2020-249807751),
que estabelece orientações quanto à autorização para o serviço extraordinário, à concessão do auxílio-
transporte, do adicional noturno e dos adicionais ocupacionais aos servidores e empregados públicos que
estejam executando suas a�vidades remotamente ou que estejam afastados de suas a�vidades
presenciais enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus
(COVID-19).

De acordo com o norma�vo, ficam vedados, entre outros, aos servidores que executam
suas a�vidades remotamente ou que estejam afastados de suas a�vidades presenciais:

1. pagamento do auxílio-transporte;

2. pagamento de adicionais ocupacionais de insalubridade, periculosidade, irradiação
ionizante e gra�ficação por a�vidades com Raios X ou substâncias radioa�vas.

Na hipótese de o servidor se encontrar subme�do ao regime de turnos alternados de
revezamento, aplica-se o disposto na Instrução Norma�va em relação aos dias em que não houve
deslocamento ao trabalho.

Desse modo, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) está enviando para todas as
unidades uma listagem com todos os servidores que recebem auxílio-transporte e adicionais
ocupacionais para que as mesmas respondam até o dia 08/04/2020 quais servidores estão trabalhando
remotamente, afastados de suas a�vidades presenciais ou em regime de turnos alternados
(revezamento).

Atenciosamente,
 
 

Marcus Vinícius Veras Machado
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-28-de-25-de-marco-de-2020-249807751


Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS VERAS MACHADO, Pró-Reitor de
Gestão de Pessoas, em 03/04/2020, às 08:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1322852 e
o código CRC 53436022.
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